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COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA

RESOLUÇÃO No- 4, DE 12 DE JULHO DE 2010

Proíbe o plantão de sobreaviso para Mé-
dicos Residentes no âmbito da Residência
Médica.

A Presidente da Comissão Nacional de Residência Médica
(CNRM), no uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto nº
80.281, de 05 de setembro de 1977, e a Lei nº 6.932, de 07 de julho
de 1981, e

CONSIDERANDO a Lei Federal 6.932/1981, que estabelece
a Residência Médica como treinamento em serviço, sob supervisão
dos preceptores e que a lógica do plantão de sobreaviso contraria esta
Lei;

CONSIDERANDO que o plantão de sobreaviso dos Médicos
Residentes foi implantado sem autorização da Comissão Nacional de
Residência Médica, e que nenhum uso ou costume pode ser con-
sagrado contrariando o instituído pela Lei 6932/1981;

CONSIDERANDO que o Médico Residente no plantão de
sobreaviso atua invariavelmente sem supervisão, assumindo, portanto,
responsabilidades não inerentes à função e ficando exposto a de-
mandas éticas e judiciais;

CONSIDERANDO que a maneira apropriada de treinamento
para o Médico Residente, tendo por objetivo formação adequada com
ganho de autonomia e independência para enfrentar a vida profis-
sional futura, é em serviço, sob supervisão de preceptor, em um
Programa de Residência Médica devidamente credenciado pela
CNRM;

CONSIDERANDO que a atividade-fim do Médico Residente
se relaciona ao processo de ensino e aprendizagem, não devendo ser
ele o responsável pela Assistência Médica em substituição ao pre-
ceptor;

CONSIDERANDO que a Resolução Nº 1834/2008 do Con-
selho Federal de Medicina sobre o plantão de sobreaviso não se
aplica aos Médicos Residentes, tendo sido elaborada como um ato de
proteção aos médicos assistentes, pois reconheceu o direito de esses
profissionais serem remunerados pelo plantão a distância, dado o
tempo disponibilizado e a responsabilidade assumida; resolve:

Art. 1º O plantão presencial do Médico Residente sob su-
pervisão de preceptor capacitado é a única modalidade de plantão
reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica.

Art. 2º Consideram-se irregulares, no âmbito do programa de
residência médica, outras modalidades de plantão, incluindo os de
sobreaviso, a distância, acompanhados ou não por preceptores.

Parágrafo único. A irregularidade descrita no caput enseja a
restituição dos valores recebidos a título de bolsa no período em que
se der o plantão irregular, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,
nos termos da legislação aplicável.

Art. 3º Revoguem-se as disposições em contrário.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 2.808, DE 12 DE JULHO DE 2010

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resol-
ve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Assistente, Nível 1, Área: Engenharia Elétrica,
realizado pelo Campus Catalão, objeto do Edital nº 047, publicado no
D.O.U. de 01/06/2009, homologado através do Edital nº 361, pu-
blicado no D.O.U. de 31/08/2009, seção 3, pág. 47. (Processo nº
23070.007077/2009-29)

EDWARD MADUREIRA BRASIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO No- 4.030, DE 27 DE MAIO DE 2010

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Federal de Ouro Preto, em reunião extraordinária, realizada em 27 de
maio de 2010, no uso de suas atribuições legais, considerando: o que
determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de novembro de 2002,
publicada no DOU de 07.11.2002; a solicitação constante no OF.
DEQUI. N° 086/2010, de 24 de maio de 2010; a documentação
constante do processo UFOP nº 2569/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, a partir de 29 de julho de 2010, a
validade do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
para Docentes, na área de Química Orgânica: Fitoquímica, de que
trata o Edital PROAD nº 71, de 13.04.2009, publicado no DOU de
14.04.2009, realizado para o cargo de Professor Adjunto, nível 1.

LUIZ FERNANDO LOUREIRO RIBEIRO
Presidente em Exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

PORTARIA No- 852, DE 13 DE JULHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de outubro de 2008, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2008, con-
siderando o que consta do Processo 014882/2006, resolve

aplicar à empresa ELLUS FERRAMENTAS E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA, com sede à Avenida Nossa Senhora do
Carmo, no 660, Bairro Vila do Carmo, CEP 35420-000, MARIANA,
MG, inscrita no CNPJ 06.234.234/0001-80, as penas de impedimento
de licitar e contratar com a União, pelo prazo de 04 (quatro) meses,
cumulada com multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato
representado pela Nota de Empenho no 902901/2006 constante no
Processo Administrativo, bem como sua rescisão, face à inexecução
total das obrigações assumidas com esta instituição, tudo com fun-
damento no Inciso I do Artigo 79 da Lei no 8.666/93, Art. 28 do
Decreto 5.450/05 e § único c/c o Art. 9o da Lei 10520/2002 e subitens
12.1, 12.1 (letra g), 12.5, e 12.6 do Edital do Pregão Eletrônico no

271/2006, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União, determinando ainda, o registro da punição junto ao sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, como determina
o parágrafo 2o do Artigo 1o do Decreto 3.722/2001 com a redação
dada pelo Decreto 4.485/2002.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

PORTARIA No- 544, DE 5 DE JULHO DE 2010

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo
Decreto de 19 de dezembro de 2008, publicado no Diário Oficial da
União de 22 de dezembro de 2008, e tendo em vista o disposto no
item 8.1 do Edital nº. 11, de 29 de abril de 2009, publicado no DOU
nº. 81, de 30/04/2009, resolve:

PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 24 de julho de
2009, o prazo de validade do Concurso Público destinado ao pro-
vimento de Cargos de Técnico Administrativo em Educação do Qua-
dro Permanente da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco, com o resultado homologado através do Edital nº. 19, de
23 de julho de 2009, publicado no DOU nº. 140, de 24/07/2009.
(Processo nº. 23402.000351/2009-30).

PAULO CÉSAR DA SILVA LIMA
Vi c e - R e i t o r

Em exercício

Súmula CARF nº 28
O CARF não é competente para se pronunciar sobre con-

trovérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fis-
cal para Fins Penais.

Súmula CARF nº 29
Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados

para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que
precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal
de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do
lançamento.

Súmula CARF nº 34
Nos lançamentos em que se apura omissão de receita ou

rendimentos, decorrente de depósitos bancários de origem não com-
provada, é cabível a qualificação da multa de ofício, quando cons-
tatada a movimentação de recursos em contas bancárias de interpostas
pessoas.

Súmula CARF nº 35
O art. 11, § 3º, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei

nº 10.174/2001, que autoriza o uso de informações da CPMF para a
constituição do crédito tributário de outros, aplica-se retroativamen-
te.

Súmula CARF nº 36
A inobservância do limite legal de trinta por cento para

compensação de prejuízos fiscais ou bases negativas da CSLL, quan-
do comprovado por sujeito passivo que o tributo que deixou de ser
pago em razão dessas compensações o foi em período posterior,
caracteriza postergação do pagamento do IRPJ ou da CSLL, o que
implica em excluir da exigência a parcela paga posteriormente,

Súmula CARF nº 37
Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de

Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de comprovação de regu-
laridade fiscal deve se ater ao período a que se referir a Declaração de
Rendimentos da Pessoa Jurídica na qual se deu a opção pelo in-
centivo, admitindo-se a prova da quitação em qualquer momento do
processo administrativo, nos termos do Decreto nº 70.235/72.

Súmula CARF nº 38
O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física,

relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos ban-
cários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do
ano-calendário.

Súmula CARF nº 39
Os valores recebidos pelos técnicos residentes no Brasil a

serviço da ONU e suas Agências Especializadas, com vínculo con-
tratual, não são isentos do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

Súmula CARF nº 44
Descabe a aplicação da multa por falta ou atraso na entrega

da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda das Pessoas
Físicas, quando o sócio ou titular de pessoa jurídica inapta não se
enquadre nas demais hipóteses de obrigatoriedade de apresentação
dessa declaração.

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 383, DE 12 DE JULHO DE 2010

Atribuem as súmulas do Conselho Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais - CARF efei-
to vinculante em relação à administração
tributária federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, incisos I e II da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 75 da
Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, resolve:

Art. 1º Fica atribuído às sumulas do Conselho Adminis-
trativo de Recursos Fiscais - CARF, relacionadas no Anexo Único
desta Portaria, efeito vinculante em relação à administração tributária
federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO ÚNICO

Súmula CARF nº 10
O prazo decadencial para constituição de crédito tributário

relativo ao lucro inflacionário diferido é contado do período de apu-
ração de sua efetiva realização ou do período em que, em face da
legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mí-
nimos.

Súmula CARF nº 15
A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei

Complementar nº 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior,
sem correção monetária.

Súmula CARF nº 17
Não cabe a exigência de multa de ofício nos lançamentos

efetuados para prevenir a decadência, quando a exigibilidade estiver
suspensa na forma dos incisos IV ou V do art. 151 do CTN e a
suspensão do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer pro-
cedimento de ofício a ele relativo.

Súmula CARF nº 21
È nula, por vício formal, a notificação de lançamento que

não contenha a identificação da autoridade que a expediu.
Súmula CARF nº 25
A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos,

por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo
necessária à comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73
da Lei nº 4.502/64.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 13 de Julho de 2010

No- 411 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
os seguintes Protocolos ICMS, celebrados entre as respectivas uni-
dades federadas:

PROTOCOLO ICMS 84, DE 9 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio
Grande do Norte do Protocolo ICMS
36/04.

Os Estados do Acre, Ceará, Paraíba, Rio Grande do Norte,
Roraima e Tocantins, neste ato representados pelos Secretários de
Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966 resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O

Cláusula primeira Fica o estado do Rio Grande do Norte
excluído das disposições do Protocolo ICMS 36/04, de 24 de se-
tembro de 2004, que dispõe sobre a substituição tributária nas ope-
rações com peças, componentes e acessórios, para autopropulsados e
outros fins.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União produzindo efeitos a partir
de 1º de junho de 2010.

Acre -Mâncio Lima Cordeiro; Ceará - João Marcos Maia;
Paraíba - Nailton Rodrigues Ramalho; Rio Grande do Norte - André
Horta Melo p/João Batista Soares de Lima; Roraima - Antônio Leo-
cádio Vasconcelos Filho; Tocantins - Wagner Borges p/ Marcelo
Olímpio Carneiro Tavares.


